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I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público
A Administração Pública, para dar publicidade e validade a diversos de seus atos, como extratos de editais de licitação, avisos de contratação direta, contratos, aditivos, termos de rescisão, portarias, entre outros, é legalmente obrigada a publicá-los em veículos oficiais de comunicação. O Diário Oficial da União (DOU) é o meio oficial de divulgação dos atos da administração pública federal, conforme estabelecido pelo Decreto nº 9.215/2017 e pela própria Lei nº 14.133/2021, em seu art. 94, inciso II, que preconiza a necessidade de publicação em "jornal diário de grande circulação ou por meio de publicação oficial do respectivo ente federativo".
A falta de publicação ou a publicação em veículo inadequado acarreta a nulidade dos atos administrativos, comprometendo a transparência, a legalidade e a eficácia das ações governamentais. A contratação do serviço de publicação no DOU é, portanto, indispensável para garantir a segurança jurídica, a publicidade dos atos e o cumprimento dos princípios constitucionais da Administração Pública, atendendo diretamente ao interesse público de informação e controle social.
II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
A contratação dos serviços de publicação no Diário Oficial da União (DOU) é uma demanda contínua e essencial para a operação regular de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal. Em função de sua natureza recorrente e obrigatória, o serviço de publicação deve, preferencialmente, estar previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do órgão/entidade.
A inclusão no PCA demonstra o alinhamento da contratação com o planejamento estratégico da Administração, refletindo a previsibilidade e a necessidade permanente de dar publicidade aos atos. Caso a contratação não tenha sido prevista no PCA por alguma justificativa excepcional (e.g., demanda superveniente e imprevisível), tal fato deve ser devidamente motivado e justificado nos autos do processo.
III - Requisitos da contratação
Os requisitos para a contratação são eminentemente legais e institucionais:
· Publicidade Obrigatória: Atendimento à exigência legal de publicidade dos atos administrativos federais no órgão oficial da União.
· Segurança Jurídica: Garantia de validade e eficácia dos atos administrativos publicados, conferindo-lhes presunção de legalidade e fé pública.
· Abrangência: Atingir o público alvo em todo o território nacional, assegurando o acesso à informação por parte de cidadãos, empresas e demais interessados.
· Confiabilidade: A publicação deve ser realizada por órgão oficial, reconhecido legalmente como o veículo fidedigno para divulgação de atos do Poder Executivo Federal.
· Formato Padrão: As publicações devem seguir os formatos e padrões técnicos exigidos pela Imprensa Nacional (IN) para o Diário Oficial da União.
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala
A estimativa das quantidades para a contratação deve ser baseada em dados históricos de publicações realizadas em exercícios anteriores, ajustadas por projeções de demandas futuras.
Memória de Cálculo (Exemplo):
· Análise Histórica: Levantamento do volume de publicações dos últimos 12 meses. 
· Projeção anual: 4 publicações/ano
· Projeções Futuras: Considerar o planejamento de contratações (PCA), a expectativa de novos projetos, processos licitatórios e atos administrativos que demandarão publicidade. 
· Total projetado: 05 publicações/ano.
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
Levantamento de Mercado: No caso de publicações no Diário Oficial da União (DOU), o "mercado" é singular. A Imprensa Nacional (IN), vinculada à Secretaria-Geral da Presidência da República, é a entidade responsável pela edição e circulação do DOU, detendo o monopólio legal sobre a publicação dos atos oficiais do Poder Executivo Federal. Não existe concorrência para este tipo de serviço.
Alternativas Possíveis:
1. Publicação no DOU pela Imprensa Nacional: Única opção legalmente válida para a publicidade de atos do Poder Executivo Federal.
2. Publicação em jornais de grande circulação (privados): Embora a Lei nº 14.133/2021 mencione "jornal diário de grande circulação", essa opção geralmente se aplica a casos específicos onde a lei assim o permite ou quando não há publicação oficial do ente. Para atos federais, o DOU é o veículo primário e, na maioria dos casos, exclusivo. Além disso, a publicação em jornais privados acarretaria custos adicionais significativos e não substituiria a validade jurídica conferida pela publicação oficial.
3. Publicação em veículos próprios da Administração (sites, boletins internos): Essas formas de publicidade são complementares, mas não substituem a obrigatoriedade e a fé pública da publicação no DOU.
Justificativa Técnica e Econômica da Escolha: Tecnicamente, a Imprensa Nacional é o único órgão com competência legal e infraestrutura para gerir o Diário Oficial da União, garantindo a autenticidade, integridade e ampla divulgação dos atos normativos e administrativos federais. Os preços praticados pela Imprensa Nacional são tabelados e definidos por Portaria do Ministério da Economia (ou órgão correlato), não sendo passíveis de negociação ou concorrência. Qualquer tentativa de buscar alternativas seria infrutífera ou ilegal, não havendo vantagem econômica em tentar contratar outro provedor, pois este não existe para o serviço em questão.
A escolha da contratação direta por inexigibilidade com a Imprensa Nacional é a única solução viável e legalmente amparada, justificada pela inviabilidade de competição.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
A estimativa do valor da contratação será baseada na Tabela de Preços de Serviços da Imprensa Nacional, publicada por meio de Portaria Ministerial ou ato equivalente. Estes preços são públicos e tabelados, não havendo discricionariedade na sua aplicação.
Metodologia de Estimativa:
1. Obtenção da Tabela de Preços: Consultar a Portaria mais recente que aprova a Tabela de Preços de Serviços da Imprensa Nacional. Os preços são usualmente definidos por módulo, linha, caractere ou centímetro de coluna, para publicações com e sem formatação especial.
2. Aplicação do Volume Estimado: Multiplicar a quantidade total estimada de publicações (conforme item IV) pelos preços unitários correspondentes da tabela. 
· Ex: 05 publicações/ano * R$ 400,00 (média do valor das publicações) = R$ 2.000,00 (Valor Total Estimado).
3. Memória de Cálculo: Detalhar a Portaria utilizada como referência, a unidade de medida e o preço unitário aplicado, bem como o cálculo final.
4. Documentos de Suporte: Portaria da Tabela de Preços da Imprensa Nacional, histórico de publicações e seus respectivos valores pagos em anos anteriores, e a planilha de cálculo detalhada.
O valor estimado da contratação é passível de ser incluído no processo e, se houver justificativa de sigilo (o que é raro para contratos de publicação com tabelas públicas), poderá constar em anexo classificado até a formalização do contrato. Contudo, em geral, este é um serviço de custo transparente e público.
VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
A solução consiste na contratação do serviço de publicação eletrônica de extratos de editais e outros atos administrativos no Diário Oficial da União.
Etapas do Serviço:
1. Envio do Material: O órgão contratante prepara o conteúdo a ser publicado e o envia à Imprensa Nacional, geralmente por meio de sistema eletrônico específico (e.g., SISCOMEX-IN).
2. Conferência e Formatação: A Imprensa Nacional realiza a conferência do material enviado e sua adequação aos padrões de formatação do DOU.
3. Publicação: O material é publicado na edição diária do DOU.
4. Disponibilização da Publicação: A edição do DOU é disponibilizada eletronicamente para consulta e download no portal da Imprensa Nacional.
5. Comprovação: O órgão contratante acessa o DOU eletrônico para obter o comprovante de publicação, garantindo a fé pública e validade do ato.
Manutenção e Assistência Técnica: Para este tipo de serviço, não há exigências de manutenção ou assistência técnica no sentido tradicional. A "manutenção" seria a contínua disponibilização do serviço de publicação pela Imprensa Nacional, e a "assistência técnica" se limitaria a suporte ao usuário para o envio de material ou para a consulta do DOU eletrônico, o que é fornecido diretamente pela IN aos seus usuários.
VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação
A contratação do serviço de publicação no Diário Oficial da União não comporta parcelamento, pelas seguintes razões:
· Natureza Monopolista: O serviço é prestado por um único fornecedor, a Imprensa Nacional, que detém o monopólio legal da publicação dos atos oficiais do Poder Executivo Federal. Não há outros fornecedores para dividir o objeto.
· Indivisibilidade do Objeto: O Diário Oficial da União é um veículo único e indivisível. A publicação de atos requer acesso a esse veículo específico, não sendo possível fracionar o serviço entre diferentes fornecedores.
· Unidade de Gerenciamento: O gerenciamento de publicações por múltiplos canais, mesmo que existissem, seria ineficiente, gerando custos administrativos adicionais e potencial risco de inconsistências na publicidade dos atos.
· Segurança Jurídica: A dispersão da publicidade em diferentes veículos poderia comprometer a segurança jurídica e a uniformidade da comunicação oficial.
Portanto, a não aplicação do parcelamento é justificada pela inviabilidade técnica e econômica de dividir o objeto da contratação.
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis
A contratação dos serviços de publicação no Diário Oficial da União, mesmo que por inexigibilidade, busca resultados importantes para a Administração:
· Legalidade e Segurança Jurídica: Garantia da observância das normas legais que exigem a publicidade dos atos, evitando questionamentos e nulidades, o que se traduz em economia de recursos com defesas e retificações.
· Transparência e Controle Social: A publicação no DOU é um pilar da transparência pública, permitindo o acesso de qualquer cidadão às informações e o exercício do controle social sobre a Administração.
· Eficiência Operacional: Centralizar o serviço de publicação com o órgão oficial otimiza os processos internos, padroniza o fluxo de informações e reduz a necessidade de alocação excessiva de recursos humanos para atividades de busca por alternativas ou gestão complexa de múltiplos fornecedores.
· Padronização: As publicações seguem um padrão oficial, facilitando a consulta e a compreensão dos atos administrativos.
· Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros: Embora o preço seja tabelado, a contratação por inexigibilidade é a única forma de obter o serviço indispensável. A previsão no PCA e a estimativa precisa contribuem para um planejamento orçamentário adequado, evitando despesas não programadas.
X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual
Para a celebração do contrato (ou instrumento similar) e a gestão eficiente dos serviços de publicação, as seguintes providências devem ser adotadas:
1. Dotação Orçamentária: Assegurar a existência de recursos orçamentários suficientes para cobrir as despesas estimadas da contratação.
2. Parecer Jurídico: Obter manifestação favorável da assessoria jurídica do órgão sobre a legalidade do processo de inexigibilidade e da minuta de contrato.
3. Autorização Superior: Obter a autorização da autoridade competente para a contratação direta.
4. Designação de Gestores e Fiscais: Designar formalmente o gestor e o(s) fiscal(is) do contrato, com as devidas atribuições.
5. Capacitação de Servidores: 
· Envio de Material: Treinar os servidores responsáveis pelo envio dos extratos e atos ao sistema da Imprensa Nacional, garantindo a correção, a padronização e a tempestividade das informações.
· Fiscalização Contratual: Capacitar os fiscais do contrato para o acompanhamento da efetiva publicação, verificação de conformidade do conteúdo publicado com o enviado, e controle das despesas geradas conforme a tabela de preços da IN.
· Acompanhamento Orçamentário: Treinar os responsáveis para o acompanhamento do saldo orçamentário e a previsão de eventuais necessidades de suplementação.
XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes
A contratação dos serviços de publicação no DOU possui forte interdependência com diversas outras atividades e contratações do órgão:
· Processos de Contratação: Todas as fases de licitação (avisos de edital, resultados, homologações, adjudicações) e de contratação direta (avisos de intenção, extratos de contratos) exigem publicação.
· Gestão de Pessoas: Atos de pessoal (nomeações, exonerações, aposentadorias, portarias de designação) necessitam de publicidade oficial.
· Atos Normativos Internos: Portarias, instruções normativas e outros atos de caráter geral emitidos pelo órgão.
· Transparência Ativa: A efetivação da transparência ativa do órgão, que se manifesta por meio de publicações regulares, é diretamente impactada pela disponibilidade e eficiência deste serviço.
· Sistemas de Informação: A integração, onde existente, entre sistemas internos de gestão documental ou de processos de contratação e o sistema de envio à Imprensa Nacional (SISCOMEX-IN) é crucial.
A falha ou interrupção na contratação deste serviço impacta transversalmente todas as áreas da Administração que demandam publicidade legal, paralisando ou invalidando uma série de processos essenciais.
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável
Os impactos ambientais diretos da contratação do serviço de publicação no Diário Oficial da União são minimizados devido à natureza do serviço e à modernização da Imprensa Nacional:
· Impacto no Consumo de Papel: A maior parte do consumo de papel ocorre na produção física do DOU (para assinantes ou acervo). Contudo, a tendência é a digitalização completa, com o DOU sendo primordialmente eletrônico, reduzindo a demanda por papel.
· Consumo de Energia: Relacionado à infraestrutura de TI da Imprensa Nacional (servidores, sistemas) e à operação de suas gráficas (ainda que reduzidas para o DOU).
Medidas Mitigadoras (Aplicáveis ao Contratante):
· Digitalização Integral: O órgão contratante deve priorizar o envio de todos os documentos e extratos de forma eletrônica à Imprensa Nacional, eliminando o uso de papel no seu fluxo interno para essa finalidade.
· Armazenamento Eletrônico: Realizar o arquivamento digital dos comprovantes de publicação e dos atos, reduzindo a necessidade de impressão e arquivamento físico.
· Consumo Consciente: Promover a conscientização interna sobre o uso racional de recursos (energia, papel) nos processos administrativos correlatos à publicação.
· Requisitos para a IN (quando aplicável e com influência): Embora a Administração contratante tenha pouca ingerência direta sobre as práticas da Imprensa Nacional, pode-se, em tese, estimular que a IN adote práticas sustentáveis, como o uso de papel certificado, energias renováveis e descarte adequado de resíduos gráficos. No entanto, para uma contratação por inexigibilidade, essa influência é limitada.
Não há requisitos diretos de logística reversa ou desfazimento de bens e refugos para o órgão contratante neste tipo de serviço, uma vez que o objeto é imaterial (publicação de informação).
XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina
Diante da análise detalhada apresentada nos tópicos anteriores, conclui-se que a contratação dos serviços de publicação de extratos de editais e demais atos administrativos no Diário Oficial da União por inexigibilidade de licitação é a solução mais adequada e a única legalmente possível para atender à necessidade da Administração.
A Imprensa Nacional é a única provedora desse serviço essencial, em regime de monopólio legal, o que configura a inviabilidade de competição conforme o art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. A ausência de alternativa de mercado para a publicidade oficial federal reforça a justificativa para a inexigibilidade.
Esta contratação garantirá a conformidade legal dos atos do órgão, promoverá a transparência, a segurança jurídica e a eficiência na gestão pública, estando em pleno alinhamento com o interesse público. As providências preliminares, a estimativa de custos e a previsão orçamentária demonstrarão a diligência da Administração na condução do processo.

Quevedos, 15 de janeiro de 2025.




Jeferson Goudinho
Secretário de Administração e Palnejamento
PM de Quevedos/RS
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